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AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE FOGO DE ARTIFICIO E OUTROS ARTEFACTOS 

PIROTÉCNICOS 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis 

REQUERENTE 
Nome ________________________________________________________________________, B.I./CC 

n.º __________________, n.º de contribuinte _______________________, com residência/sede em 

________________________________________________________________________, localidade 

____________________, lugar _____________________________________________, freguesia de 

__________________________________, município de __________________________, código postal 

____________________, telefone ________________________________, e-mail 

________________________________, representante da Comissão de Festas 

____________________________________________________, vem por este meio requerer a V.ª Ex.ª 

autorização para o lançamento de __________________________________________ (1), a realizar no(s) 

dia(s) _________________ de _________________ de 20_____, das _______ às _______, no lugar de 

_____________________________, na freguesia de __________________________________, nos 

termos do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com as alterações conferidas 

pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, Declaração de Retificação n.º 20/2009, de 13 de março, 

Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto, Declaração de Retificação n.º 27/2017, de 2 de outubro, e Decreto-Lei 

n.º 10/2018, de 14 de fevereiro . 

A utilização dos artigos pirotécnicos será efectuada por _______________________________________, 

operador(es) tecnicamente habilitado(s) para o efeito, com cédula de operador, indicado(s) pela Empresa 

Pirotécnica ___________________________________________________, titular do Alvará n.º _______. 

(1) Indicar a quantidade, o tipo e o calibre do artigo pirotécnico 

 

IMPORTANTE: O(s) pedido(s) formulado(s) é(são) requerido(s) pelo interessado com a antecedência 

mínima de 15 dias relativamente à data de início de actividade e a sua emissão implica o pagamento de 
taxa. Um pedido efectuado fora de prazo implica o pagamento de um acréscimo de 50% sobre a taxa. Os 
pedidos efetuados com carácter de urgência (3 dias úteis) implicam o pagamento de um acréscimo de 
100% sobre a taxa. 

ANEXO: 

 Planta de localização escala 1/10.000, com a localização exacta do local de lançamento dos artigos pirotécnicos; 
 Cópia da Credencial da pessoa tecnicamente habilitada, nos termos do Artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 376/84, de 

30 de Novembro 
 Declaração devidamente legível do fornecedor do artigo pirotécnico na qual esteja indicado o operador pirotécnico 

tecnicamente habilitado para o efeito, e descrita a quantidade, o tipo, o calibre, e classificação do artigo pirotécnico a 
fornecer (F1, F2, F3, F4, T1, T2, P1 ou P2), de acordo com o estabelecido no Decreto-lei n.º 135/2015, de 28 de 
julho. 

Tomei conhecimento de que será necessário entregar os documentos em falta no prazo de dez 
dias úteis, para ser dado andamento ao procedimento administrativo. 

 
 
 
 

Espaço reservado ao código do documento 
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AUTORIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

 

De acordo com as disposições do Regulamento Geral da Proteção de Dados – Regulamento EU 
2016/679, os tratamentos de dados pessoais realizados pelo Município de Oliveira de Azeméis orientados 
pelos princípios da licitude, lealdade, disponibilidade e transparência e da proteção da sua 
confidencialidade e dos direitos dos seus titulares.  

 As respostas aos dados integrantes do formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do pedido.  

Finalidade do tratamento: Tratamento informático do processo do requerente.  

Utilização dos dados: Serviços municipais com intervenção no processo. Os dados poderão ser 
fornecidos às autoridades judiciais ou administrativas nos casos em que a lei obriga.  

Prazo de conservação dos dados: Os dados pessoais são mantidos até se esgotar o fim a que se 
destinam, procedendo-se à sua eliminação de acordo com a legislação em vigor.  

Direitos dos requerentes: Os requerentes poderão aceder aos dados que lhes dizem respeito, podendo 
ainda solicitar a sua correção ou atualização. Para o exercício dos seus direitos no âmbito da proteção de 
dados, deverá contactar o Encarregado de Proteção de Dados do Município para epd@cm-oaz.pt.  

Aceito e autorizo de forma explícita e informada, que os meus dados pessoais sejam objeto de 
tratamento nos moldes legalmente admissíveis.  

Autorizo o envio de notificação, no decorrer do processo, para o endereço eletrónico indicado, e tomei 
conhecimento que essas condições têm o mesmo valor probatório como se fossem efetuadas por via 
postal. 

 

PEDE DEFERIMENTO 

Oliveira de Azeméis,____de____________de____ Assinatura ________________________________ 


